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PREFEITURA  MUNICIPAL

DECRETO N.º 214/2025, DE 29 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ao cargo de provimento em
comissão e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei

Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Exonera a servidora MARIA EDUARDA MONTEIRO, do cargo de
provimento em comissão de DIRETORA DA APAE, lotada na Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 29
(vinte e nove) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 215/2025, DE 29 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ao cargo de provimento em
comissão e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art.  1.º  Exonera  o  servidor  FRANCIEL SOUSA SALES,  do cargo de
provimento  em  comissão  de  DIRETOR DA COLETORIA  MUNICIPAL,
lotado na Secretaria Municipal da Fazenda e Tesouro.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 29
(vinte e nove) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 216/2025, DE 29 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ao cargo de provimento em
comissão e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Exonera a servidora CARLIENE ARAÚJO RODRIGUES, do cargo
de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO FINANCEIRA E
ORÇAMENTÁRIA, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda e Tesouro.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 29
(vinte e nove) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 217/2025, DE 29 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ao cargo de provimento em
comissão e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Exonera a servidora YANNE RESPLANDES MEDRADO, do cargo
de  provimento  em  comissão  de  DIRETORA  FINANCEIRA,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 29
(vinte e nove) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 218/2025, DE 29 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ao cargo de provimento em
comissão e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art.  1.º  Exonera  a  servidora  GABRIELLA  GOMES  DE  SOUSA
CARVALHO,  do cargo de provimento em comissão de GESTORA DO
CADUNICO  E  AUXILIO  BRASIL,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social, Habitação e Trabalho.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 29
(vinte e nove) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 219/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ao cargo de provimento em
comissão e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei

Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art.  1.º  Exonera  a  servidora  DILVANIA  FRANCISCO  DE  QUEIROZ
RODRIGUES, do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social, Habitação e Trabalho.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 30
(trinta) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 220/2025, DE 29 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ao cargo de provimento em
comissão e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Exonera a servidora TALYA PEREIRA GOMES DA SILVA, do
cargo  de  prov imento  em  comissão  de  SUPERVISORA  DE
PATRIMÔNIO,COMPRAS  E  ALMOXARIFADO,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 29
(vinte e nove) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 221/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025. 

“Nomeia  a  srª.  MARIA  EDUARDA  MONTEIRO  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Nomeia a Srª. MARIA EDUARDA MONTEIRO, para exercer o
cargo  de  SUPERVISORA  GERAL  DA  APAE  ,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento, conforme lei nº 411/2025, a
partir desta data.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 30
(trinta) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS
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Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 222/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025. 

“Nomeia a srº. FRANCIEL SOUSA SALES e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Nomeia o Srº. FRANCIEL SOUSA SALES, para exercer o cargo
de SUPERVISOR DE ARRECARDAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal da
Fazenda e Tesouro, conforme lei nº 411/2025, a partir desta data.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 30
(trinta) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 223/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025. 

“Nomeia  a  srª.  CARLIENE  ARAÚJO  RODRIGUES  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Nomeia a Srª. CARLIENE ARAÚJO RODRIGUES, para exercer o
cargo de SUPERVISORA DA DIVISÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA,
lotada na Secretaria Municipal  da Fazenda e Tesouro,  conforme lei  nº
411/2025, a partir desta data.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 30
(trinta) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 224/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025. 

“Nomeia  a  srª.  YANNE  RESPLANDES  MEDRADO  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Nomeia a Srª. YANNE RESPLANDES MEDRADO, para exercer o
cargo  de  SUPERVISORA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação, conforme lei nº 411/2025, a partir desta
data.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 30
(trinta) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 225/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025. 

“Nomeia a  srª.  GABRIELLA GOMES DE SOUSA CARVALHO e dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Nomeia a Srª.  GABRIELLA GOMES DE SOUSA CARVALHO,
para  exercer  o  cargo  de  SUPERVISORA  DE  CADASTRO  ÚNICO  E
PROGRAMA  BOLSA  FAMÍLIA,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Assistência  Social,  Habitação e  Trabalho,  conforme lei  nº  411/2025,  a
partir desta data.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 30
(trinta) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 226/2025, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 

“Nomeia  a  srª.  DILVANIA  FRANCISCO  DE  QUEIROZ
RODRIGUES  e  dá  outras  providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade
com a Lei Orgânica do Município e a Lei de Estrutura
Administrativa,

RESOLVE:

Art.  1.º  Nomeia  a  Srª.  DILVANIA FRANCISCO DE QUEIROZ
RODRIGUES,  para  exercer  o  cargo  de  SUPERVISORA  DA
SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho, conforme lei
nº 411/2025, a partir desta data.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO,
aos 02 (dois) dias do mês de junho de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 227/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025.
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“Dispõe sobre exoneração de servidor ao cargo de provimento em
comissão e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Exonera a servidora ARLENE DA SILVA CAMPOS SENA, do
cargo de provimento em comissão de DIRETORA FINANCEIRA, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 30
(trinta) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 228/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ao cargo de provimento em
comissão e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Exonera o servidor THIAGO LUCAS CAVALCANTE DA SILVA
FERRE IRA ,  d o  c a r g o  d e  p r o v i m e n t o  e m  c o m i s s ã o  d e
SUPERINTENDENTE  DE  PROGRAMAS  FEDERAL,  ESTADUAL  E
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Saneamento.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 30
(trinta) dias do mês de maio de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 229/2025, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 

“Nomeia  a  srª.  ARLENE DA SILVA CAMPOS SENA e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1.º Nomeia a Srª. ARLENE DA SILVA CAMPOS SENA, para exercer
o cargo de SUPERVISORA FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, conforme lei nº 411/2025, a
partir desta data.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 02
(dois) dias do mês de junho de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

DECRETO N.º 230/2025, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 

“Nomeia o srº. THIAGO LUCAS CAVALCANTE DA SILVA FERREIRA e
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais e constitucionais, e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município e a Lei de Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Art.  1.º  Nomeia  o  Srº.  THIAGO  LUCAS  CAVALCANTE  DA  SILVA
FERREIRA,  para  exercer  o  cargo  de  ANALISTA  DE  PROGRAMAS
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL DE SAÚDE, lotado na Secretaria
Municipal  de Saúde e Saneamento, conforme lei  nº 411/2025, a partir
desta data.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 02
(dois) dias do mês de junho de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

PORTARIA Nº 114, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 72, 73 da Lei nº
013/2001 do Regime Jurídico dos Servidores;

CONSIDERANDO o atestado médico do servidor JOÃO BATISTA NUNES
DE BRITO,  efetivo no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS,
lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Planejamento,
solicitando afastamento para tratamento de saúde pelo período de 30
dias;

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder ao JOÃO BATISTA NUNES DE BRITO,  Auxiliar  de
Serviços Diversos, efetivo lotado na Secretaria Municipal de Administração
e Planejamento, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, pelo período
de 30 (trinta) dias a partir do dia 02/06/2025, conforme Art. 72, 73 da Lei
nº 013/2001 do Regime Jurídico dos Servidores.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE E,

CUMPRA-SE.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE,  Estado do
Tocantins, aos 02 (dois) dias do mês de junho de 2025.

___________________________________

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

PORTARIA Nº 115, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMILIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 61 da Lei Orgânica
do Município e Art. 82 da Lei 013/2001 de 16 de abril de 2001 – Regime
Jurídico Único dos Servidores;

CONSIDERANDO  o  requerimento  formulado  pela  a  servidora  efetiva
OSVALDINA RIBEIRO DA LUZ SILVA, no cargo de PROFESSORA PIII,
lotada na Secretaria Municipal  de Educação,  requerendo LICENÇA POR
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, com remuneração, pelo o
período de 15 (quinze) dias, a partir do dia 29/05/2025.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMILIA,  para a servidora Srª.  OSVALDINA RIBEIRO DA LUZ SILVA,
efetiva no cargo de PROFESSORA PIII, pelo o período de 15 (quinze)
dias, com remuneração, tendo início dia 29 de maio de 2025 e término em
12 de junho de 2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE,

                                       REGISTRE-SE E,

                                                                                CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, Estado do
Tocantins, aos 02 (dois) dias do mês de junho de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS
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